
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EM REDE NACIONAL DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS – PROFIAP/ICSA

Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e cinco minutos, no google
Meet (virtual), mediante prévia convocação, realizou-se a Sexta Reunião Ordinária do Mestrado
Profissional em Administração Pública em Rede Nacional do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas –
PROFIAP/ICSA, sob a presidência do Prof. Hugo Marco Consciência Silvestre, coordenador institucional do
programa, e com o comparecimento dos Membros do Colegiado do Curso: Prof. Alexandre Oliveira Lima;
Prof. Antônio Roberto Xavier; Prof. Luís Miguel Dias Caetano; Prof. Sérgio Henrique de Oliveira Lima, todos
pelo Corpo Docente Permanente, Camila de Olivera Freitas em representação dos Técnicos
Administrativos em Educação, e Deyvison Rolim em representação dos  Discentes. Justificou ausência o
Prof. Hugo Azevedo Rangel de Morais I.  ABERTURA DOS TRABALHOS:  Havendo  quórum, a  presidência
cumprimentou o Colegiado e declarou aberta a sessão. Os pontos de pauta foram aprovados por
unanimidade.  1. Pedido de Transferência da Professora Marlla Feitosa para o PROFIAP/UNILAB. Em
comunicação datada de oito de agosto de dois mil e vinte cinco, a Prof.ª mostrou disponibilidade em
participar no PROFIAP/ICSA. Explanou que já vinha participando do programa em Instituição Associada.
Tendo recentemente assumido cargo do magistério superior no ICSA/UNILAB, se propunha a dar
continuidade a suas atividades de pesquisa e de docência pós-graduada, além do reforço ao Colegiado
proposto, focalizando a disciplina de métodos quantitativos aplicados à administração pública. Pela
discussão entre os Membros, se arguiu (i) se tratar de pedido de transferência, sendo um trâmite mais
simplificado e na comparação com os demais processos; (II) que a área de docência apontada se
encontra, até ao momento, em défice; (III) que pelo recente edital de cadastramento de novos docentes,
não existiu qualquer candidatura para essa área específica. Atendendo ao art.º 29, IV, do Regimento
Nacional do PROFIAP, datado de seis de outubro de dois mil e vinte e três, e pelo qual cabe ao Colegiado
Local propor o credenciamento do Corpo Docente, procedeu-se a votação: o pedido foi aprovado por
unanimidade pelos Membros do Colegiado. 2. Oferta de disciplinas para o semestre 2025.2. Pelo
cumprimento da Resolução CONSEPE/UNILAB Nº 381, de dezessete de fevereiro de dois mil e vinte cinco,
a divulgação da lista de oferta de disciplinas para o próximo semestre, 2025.2, ocorre entre os dias vinte e
vinte um do mês de agosto de dois mil e vinte cinco. Pelo Regimento Nacional do PROFIAP, art.º 29, III,
datado de seis de outubro de dois mil e vinte e três, cabe ao Colegiado Local a decisão da oferta das
disciplinas. Tendo sido previamente endossada, os Membros do Colegiado, decidiram, por unanimidade, a
proposta de oferta. 3. Oferta de vagas para Mobilidade Discente/Aluno Especial. Em indagação da Pró-
Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais, de dezesseis de julho de dois mil e vinte cinco, o
PROFIAP/ICSA discutiu o interesse de discentes de outras IFES em frequentar disciplinas ofertadas
localmente. Seguindo as Normas Acadêmicas Nacionais, as de cinco de junho de dois mil e vinte cinco, no
seu art.º 17º, os Membros do Colegiado decidiram por unanimidade a oferta de vagas para esta
modalidade específica e de acordo com as disposições que irão balizar a oferta em edital próprio - a ser
posteriormente discutida as condições dessa oferta. 4. Informes. (i) O Prof. Alexandre Oliveira Lima
comunicou a realização da II Semana da Administração Pública (SEMAP/2025), organizada pela
Coordenação do Curso de Administração Pública presencial. Nesse quesito, convidou a participação de
todos os Atores do PROFIAP/UNILAB. Endossará, posteriormente, os moldes dessa participação. (ii) O
Prof. Luís Miguel Dias Caetano comunicou o pedido de dispensa da Vice Coordenação do
PROFIAP/UNILAB tendo em vistas que assume cargo de Coordenador na Pró-Reitoria de Relações
Institucionais e Internacionais. Justifica-se, o pedido, pela incompatibilidade de sobreposição de cargos. II.
ENCERRAMENTO DA SESSÃO:  Não havendo outras manifestações, a presidência encerrou a sessão às
quatorze horas e dez minutos. Para constar, eu, Hugo Marco Consciência Silvestre, pela presidência, lavrei



a presente ata, a qual depois de lida e aprovada será assinada pelos membros do Colegiado do
PROFIAP/ICSA.
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